
 

 
 

 

 
 

ANEXO I 

 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

 

Cotação Prévia de Preços nº 34/2021 

 

Finalidade: Aquisição de Medicamentos Hospitalares - Unidade de 

Saúde. 

 

Objeto: Medicamentos Hospitalares. 

 

LOTE  ESPECIFICAÇÃO UND  QUANT 

1 AGUA BIDESTILADA FRASCO OU BOLSA 1000 ML Unidade 570 

2 AGUA BIDESTILADA FRASCO OU BOLSA 250 ML Unidade 960 

3 BICARBONATO DE SODIO 8,4% FRASCO PVC 250 ML Unidade 175 

4 CLORETO DE SODIO (NaCl) 0,9%  FR 100 ML (S.ABERTO) Unidade 350 

5 CLORETO DE SODIO (NaCl) 0,9% BOLSA 100 ML Unidade 34272 

6 CLORETO DE SODIO (NaCl) 0,9% FRASCO OU BOLSA 1000 ML Unidade 13950 

7 CLORETO DE SODIO (NaCl) 0,9% BOLSA 250 ML Unidade 11520 

8 CLORETO DE SODIO (NaCl) 0,9% BOLSA 500 ML Unidade 19260 

9 CLORETO DE SÓDIO 0,9% BOLSA 500ML LIVRE  PVC (ONC) Unidade 420 

10 GLICERINA, SOLUCAO 12% FRASCO 500 ML Unidade 360 

11 GLICOSE SOLUCAO 5% FRASCO OU BOLSA 250 ML Unidade 2520 

12 GLICOSE SOLUCAO 5% FRASCO OU BOLSA 500 ML Unidade 2700 

13 MANITOL 20% FRASCO 250 ML Unidade 240 

14 RINGER COM LACTATO FRASCO OU BOLSA 500 ML Unidade 1200 

15 RINGER SIMPLES FRASCO OU BOLSA 500 ML Unidade 240 

16 AGUA BIDESTILADA 10 ML AMPOLA Unidade 53200 

17 CLORETO DE SODIO (NaCl) 0,9%  AM 10 ML Unidade 39400 

18 BICARBONATO DE SODIO 8,4% AMPOLA 10 ML (MPP) Unidade 200 

19 cloreto de POTASSIO (KCL) 10%  AMPOLA 10 ML (MPP) Unidade 2800 

20 CLORETO DE POTASSIO 6% FRASCO 100 ML Unidade 350 

21 CLORETO DE SODIO (NaCl) 10% AMPOLA 10 ML (MPP) Unidade 3600 

22 FOSFATO DE POTASSIO 2MEQ/ML 10ML (MPP) Unidade 400 

23 GLICOSE SOLUCAO HIPERTONICA 50% AMPOLA 20 ML (MPP) Unidade 11200 

24 GLUCONATO DE CALCIO 10% AMPOLA 10 ML (MPP) Unidade 200 

25 sulfato DE MAGNESIO 50% AMPOLA 10 ML (MPP) Unidade 400 

26 ENOXAPARINA SODICA 20 MG SERINGA 0,2 ML (MPP) Unidade 1230 

27 ENOXAPARINA SODICA 40 MG SERINGA 0,4 ML (MPP) Unidade 7680 



 

 
 

 

 
 

28 ENOXAPARINA SODICA 60 MG SERINGA 0,6 ML (MPP) Unidade 3210 

29 HEPARINA SODICA 5.000 UI AMPOLA 0,25 ML (MPP) Unidade 5700 

30 HEPARINA SODICA 5.000 UI/ML FRASCO 5ML (CRISTÁLIA) Unidade 5100 

31 HEPARINA SÓDICA 5.000 UI/ML FRASCO 5ML (MPP) Unidade 100 

32 RIVAROXABANA 10MG (MPP) Unidade 210 

33 VARFARINA 5 MG (MPP) Unidade 950 

34 AMICAcina 250 MG/ML AMP. 2 ML Unidade 100 

35 
AMOXICILINA+CLAVULANATO 1 G + 200 MG FRASCO 
AMPOLA Unidade 1430 

36 AMOXICILINA+CLAVULANATO 500 + 125 MG COMPRIMIDO Unidade 840 

37 AZITROMICINA 500 MG COMPRIMIDO Unidade 300 

38 AZITROMICINA 500MG FRASCO AMPOLA Unidade 300 

39 cefaZOLINA SODICA 1 G FRASCO AMPOLA Unidade 4000 

40 CEFEPIME 1 G FRASCO AMPOLA Unidade 850 

41 CEFEPIME 2G FRASCO AMPOLA Unidade 100 

42 CEFTAZIDIMA 1 G FRASCO AMPOLA Unidade 400 

43 CEFTRIAXONA SODICA 1G EV Unidade 2700 

44 CIPROFLOXACINO 2 MG/ML FRASCO OU BOLSA 100 ML Unidade 480 

45 CIPROFLOXACINO 500 MG COMPRIMIDO Unidade 252 

46 CLINDAmicina 150 MG/ML  AMPOLA 4 ML Unidade 300 

47 GENTAmicina 40 MG/ML AMPOLA 2 ML Unidade 650 

48 MEROPENEM 1G Unidade 3050 

49 MEROPENEM 500 MG FRASCO AMPOLA Unidade 550 

50 METRONIDAZOL 250 MG COMPRIMIDO Unidade 860 

51 METRONIDAZOL 5 MG/ML FRASCO OU BOLSA 100 ML Unidade 900 

52 OXACILINA 500 MG FRASCO AMPOLA Unidade 3600 

53 PIPERACILINA+TAZOBACTAM 4,5 G FRASCO AMPOLA Unidade 6750 

54 POLIMIXINA B 500.000 UI FRASCO AMPOLA Unidade 1775 

55 TEICOPLANINA 400 MG FRASCO AMPOLA Unidade 460 

56 VANCOmicina 500 MG FRASCO AMPOLA Unidade 2700 

 

1- JUSTIFICATIVA DA AQUISIÇÃO: A aquisição dos medicamentos hospitalares 

acima discriminados visa ampliar e ot imizar a rede de atenção hospitalar e de 

urgência do Município de Belo Hor izonte e do Estado de Mina s Gerais,  

aumentar a qualidade e segurança do atendimento prestado aos usuários do  

Sistema Único de Saúde e também garantir um atendimento ef ic iente e 

humanizado.  

 

2- ENTREGA: 

2.1- LOCAL DA ENTREGA:  Almoxar ifado da Fundação Hospitalar São Francisco 

de Assis - FHSFA – Rua Itapagipe, nº 750, bairro Concórdia, em Belo Horizonte/MG, no 

seguinte horário: de segunda a quinta-feira, de 08:00 às 11:30 e de 13:00 às 17:00, e sexta-



 

 
 

 

 
 

feira de 08:00 às 11:30 e de 13:00 às 16:00. 

 

2.2- CONDIÇÕES DA ENTREGA: Entrega em até 10 (dez) dias corr idos, a 

contar da data de recebimento da Ordem de Compra  

 

3- GARANTIA DE EXECUÇÃO DO CONTRATO: Não  

 

4- PRAZO DE GARANTIA DOS MEDICAMENTOS: No mínimo de 12 (doze) 

meses 

 

5- DOCUMENTAÇÃO ESPECÍFICA: Cert if icado de registro no Ministério da 

Fazenda/ANVISA. 

 


